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RELATÓRIO

Tratam os autos de Representação Externa formalizada pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Sr.  Antônio Coelho Filho, em 

desfavor  da  Prefeitura  Municipal  citada,  em  razão  de  suposto  furto  de  90  (noventa) 

objetos  pertencentes  a  “Creche  Tia  Nastácia”,  localizada  no  Município  de  Vila  Bela, 

conforme consignado no Relatório da Comissão Especial do Poder Legislativo.

O  processo  foi  analisado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  desta 

Relatoria, que emitiu relatório conclusivo pelo arquivamento destes autos, haja vista que 

as medidas cabíveis já foram adotadas pela Professora da Creche, Sra. Gilma Fernandes 

junto à Prefeitura Municipal de Vila Bela e a Polícia Judiciário Civil.

O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer n° 1987/2014, lavrado 

pelo Procurador Geral Substituto de Contas, Dr. Alisson Carvalho de Alencar, opinou pelo 

arquivamento dos autos, por entender que a matéria não é da competência desta Corte 

de Contas, além da remessa de cópia destes autos ao Tribunal de Contas da União, para 

adoção das medidas cabíveis.

É o Relatório.

Tribunal de Contas, agosto de 2014.

(Assinatura digital)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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